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FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE OLINDA-FUNESO
UNIÃO DE ESCOLAS SUPERIORES DA FUNESO-UNESF

NÚCLEO DE PESQUISA
PROGRAMA DE GESTÃO DO CONHECIMENTO
REGULAMENTO
Capítulo I

Da finalidade do Núcleo de Pesquisa
Art. 1º O Núcleo de Pesquisa através do Programa de Gestão do Conhecimento tem por finalidades:

I -  estimular e apoiar as iniciativas de estruturação e desenvolvimento de Grupos de Estudo visando ao desenvolvimento de linhas de pesquisas e consequentemente uma política desencadeada por docentes, discentes e funcionários no âmbito da União de Escolas Superiores da FUNESO, em conformidade ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), e ao Planejamento Estratégico da FUNESO/UNESF.
II - Identificar e promover pesquisas científicas objetivando desenvolvimento de competências e habilidades dos docentes e discentes através do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica-PIBIC;

Capítulo II

Dos Objetivos do Programa

Art. 2º Objetiva contribuir para a execução e fortalecimento do Planejamento Estratégico e política de estímulo e fomento à pesquisa através de apoio e consolidação de Grupo de Estudo.
Capítulo III
                                                    Dos Grupos de Estudo

Art. 3º Entre os tipos de Grupos de Estudos - GE, não existe função hierárquica para qualquer que seja sua vinculação para efeito de convênio ou financiamento. Tem como objetivo, verificar suas potencialidades para a geração de outros grupos de estudos. 

1 Tipo de Grupos de Estudo: 

1.1. G E Tipo 1: Grupos de Estudo constituídos por pessoas que, por vontade própria, se propõem a se reunir com a finalidade de construir conhecimentos em uma área específica. Estes grupos devem capturar no site da FUNESO o formulário para sua devida inscrição. 

1.2. GE Tipo 2: Grupos de Estudo com projetos bem definidos devem ser submetidos a análise da Coordenação do NUP. Estes devem também, buscar no site da FUNESO o formulário apropriado. 

1.3. GE Tipo 3: São Grupos de Estudo constituídos por qualquer setor da FUNESO/UNESF, à pedido da Instituição que, se proponham a criá-los para elaborar projetos de pesquisa específicos. Tais projetos, uma vez concluídos, serão submetidos à aprovação pelos órgãos colegiados competentes.

1.4. GE Tipo 4: Este tipo será formado mediante a solicitação de uma outra Instituição para prestação de serviço. 
Capítulo IV

Das Modalidades de Solicitação de Auxílio

Art. 3º Poderão concedidos auxílio financeiro (hora-aula) segundo as seguintes modalidades:

1 – Apoio à Formação de Grupo de Estudo. 

1.1   Estão dentro desta modalidade os GE (s) tipos 1 e 2.
1.2   Apoio à Consolidação de Grupos de Estudo.

1.3   Estão dentro desta modalidade os GE tipo 3 .
1.4   O GE tipo 04 .
Capítulo V

Dos Requisitos, Condições e Compromissos para Participação no Programa

Art. 4º A participação no Programa condiciona-se ao atendimento dos seguintes requisitos e compromissos:

I – Na qualidade de proponente do projeto e coordenador:

a) Ser professor da FUNESO/UNESF, devendo possuir no mínimo título de Mestre, ser pesquisador com produção científica ou artístico-cultural regular e não estar em regime de afastamento integral;
b) Coordenar os trabalhos do grupo, incluindo a elaboração de relatórios parcial e final e, ainda, de material para apresentação de resultados em periódicos, livros, congressos e seminários, etc.;
c) Citar o nome do participante do projeto nas publicações e nos trabalhos apresentados em eventos científicos, cujos resultados tiveram a participação efetiva dos mesmos;
d) Apresentar nos prazos estipulados neste Regulamento, relatórios de pesquisa contendo os resultados parciais e finais do trabalho (formulários próprios da FUNESO/UNESF);
e) Ter disponibilidade de até 04(quatro) horas semanais para a atividade de pesquisa e estudo. Não podendo exceder as carga horária mensal de 200 (duzentas horas mensais), conforme normas FUNESO.
II - Na qualidade de pesquisador associado:

a) Ser professor ou pesquisador vinculado a Grupos Estudo da FUNESO/UNESF e não estar em regime de afastamento integral;
b) Possuir no mínimo o título de especialista;
c) Ter disponibilidade de até 4 horas semanais para a atividade do estudo.
III - Na qualidade de discente-bolsista: 

a) Ser discente regularmente matriculado em cursos de graduação ou Pós-graduação, da FUNESO/UNESF, e não ter bolsa no PIBIC (Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica); 
b) Ter cursado, com aproveitamento, pelo menos, dois períodos letivos e, preferencialmente, não estar matriculado no último período do curso, para ingresso no Programa;
c) No caso de renovação, o bolsista não poderá estar matriculado no último período letivo do curso de graduação;
d) Apresentar bom desempenho acadêmico, comprovado por histórico escolar;
e) Estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada à acumulação desta com a de outros programas pedagógicos desta ou de outra instituição ou agência de fomento, salvo quando autorizado previamente pela Coordenação do Núcleo de Pesquisa.
f) Ter disponibilidade de 20 horas semanais para as atividades de iniciação científica.
Parágrafo Único – As bolsas para discentes somente serão concedidas a projetos contemplados dentro da modalidade Apoio à Consolidação de Grupos de Estudo, podendo ser concedidas no máximo 02 (duas) bolsas por projeto.

Capítulo VI
                                                Da Seleção

Art. 5º O processo de seleção dos projetos ocorrerá da seguinte forma:
I - Publicação de edital de chamada de projetos, contendo as informações necessárias à candidatura ao Programa, como: 

a) Período, horário e local de inscrição;
b) Documentos necessários à inscrição;
c) Requisitos para inscrição e seleção;
d) Período de vigência;
e) Processo de seleção;
f) Data e local de divulgação do resultado.
II – A seleção de projetos será coordenada pelo Núcleo de Pesquisa e realizada pelo Comitê de Ética em Pesquisa da FUNESO/UNESF. 

A seleção obedecerá aos seguintes critérios:

a) Análise e classificação dos projetos de pesquisa quanto ao mérito e às exeqüibilidades científica e financeira;
b) Análise do Currículo LATTES do professor-orientador (com ênfase na produção científica, técnica ou artístico-científica) e dos demais pesquisadores engajados no Grupo de Estudo.
III - Os projetos tipos 04 e 05 com parecer favorável do Comitê de Ética em Pesquisa - CEP/FUNESO serão submetidos à análise e parecer da Coordenação do Núcleo de Pesquisa, à Coordenação do Departamento de Pós-graduação Pesquisa e Extensão,  da Direção Acadêmica da FUNESO/UNESF  e do Departamento Administrativo-Financeiro.
a) Os projetos dos GE(s) tipos 04 e 05 não estão submetidos a exigência de abertura de inscrição através de Edital  sendo facultado a sua entrada no NUP durante o período letivo.         

Art. 6º Cada professor-coordenador poderá apresentar apenas 01 (um) projeto em cada modalidade de apoio, no âmbito de cada Edital do Programa de Apoio aos Grupos de Estudo da FUNESO/UNESF.

Art. 7º Os documentos necessários para a inscrição no Programa são:

a) Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada (Cadastro do Projeto de Pesquisa/Estudo);

b) Cadastro do Pesquisador;

c) Formulário de Orientando
d) Projeto de Pesquisa/Estudo.
e) Currículo LATTES/CNPq (cópia impressa, versão resumida) para o orientador e pesquisador associado, quando houver, no projeto, inclusive para os discentes;

Art. 8º O processo de seleção para o Programa no computo deste regulamento será semestral, com calendário publicado no site da FUNESO/UNESF.  

Parágrafo Único: O projeto poderá ter duração máxima de um ano, o qual será novamente submetido ao comitê de ética para sua continuidade.
Art. 9º O resultado do processo seletivo será divulgado no site da FUNESO. 
Capítulo VII
Do Período de Execução do Projeto nas Modalidades de Auxílio

Art. 10 A execução de projeto obedecerá às seguintes normas:

I - Os projetos apresentados nas modalidades de Apoio à Formação e de Apoio à Consolidação de Grupos de Pesquisa e Estudo terão validade dede 6 a 12 meses, podendo ser prorrogados por igual período, desde que submetidos a novo processo seletivo.

Parágrafo único: o discente não poderá participar de projetos que ultrapassem seu vinculo com a instituição.
II - Os projetos de Formação de Grupos de Pesquisa e Estudo deverão:

a) envolver o planejamento de no mínimo 06 (seis) meses de estudos e produção.
b) Nos casos de submissão a novo processo de seleção, visando prorrogação de prazo para conclusão do projeto, o grupo deverá apresentar, um relatório do que foi realizado além do planejamento de estudos para dar seqüência aos trabalhos não podendo ultrapassar 06 meses.
Parágrafo Único: Todo projeto que necessitar de prorrogação por não conclusão dos trabalhos será desligado do auxilio financeiro a partir do parecer do Comitê de Ética da FUNESO.
III - Para submissão de projetos na modalidade Consolidação de Grupos de Pesquisa e Estudo, os Grupos deverão estar cadastrados no NUP, há pelo menos 12 (doze) meses.

 IV - O projeto de Consolidação de Grupos de Pesquisa e Estudo deverá: 

a) envolver, além do planejamento de estudos, o projeto de pesquisa a ser desenvolvido durante os 12 (doze) meses de vigência do projeto; 

 b) nos casos de submissão a novo processo de seleção, visando prorrogação de prazo de desenvolvimento do projeto, o grupo deverá apresentar, além do planejamento de estudos e de continuidade da pesquisa, previsão do artigo a ser entregue junto com o relatório final da pesquisa, ao final do desenvolvimento do projeto.

V - A carga horária de dedicação ao projeto será de:

a) para o professor-coordenador e demais pesquisadores envolvidos no projeto: até 04 horas semanais;
b) para o orientando - bolsista: 20 (vinte) horas mensais.

VI – O valor da bolsa bem como a quota de bolsas oferecidas será definido, anualmente, pela Direção Geral da FUNESO/UNESF.
VII - A remuneração de técnico-administrativos envolvidos nos projetos de pesquisa ou grupo de estudo será por hora dedicada ao projeto, não podendo ultrapassar 4 horas semanais, cujo incentivo financeiro a ser pago pela FUNESO deverá corresponder a 50% do valor da hora aula do professor coordenador do projeto ou grupo de estudo, respeitando as condições de financeiras da instituição.
VIII - Fica facultado a todos os segmentos da FUNESO o direito de participar do NUP, mesmo que seu projeto ou grupo de estudo, não esteja recebendo bolsas ou incentivos financeiros. 
                IX - Para efeito de fomento, os orientadores juntamente com a Coordenação do Núcleo de Pesquisa poderão encaminhar o projeto para instituições destinadas a esse fim.

Capítulo VIII
Da Avaliação de Desenvolvimento de Projeto e/ou Grupo de Estudo
Art. 11 A avaliação de desenvolvimento de projeto ocorrerá ao longo do período de vigência do mesmo e se comporá de:

I - Reuniões semestrais do CEP-FUNESO/UNESF, que apresentarão parecer sobre o desenvolvimento do projeto.

II – Encontros semestrais para apresentação do projeto em andamento à comunidade acadêmico-científica FUNESO;
III - Apresentação de Relatórios:

a) Parcial, a cada três meses, sendo uma via impressa e uma via em meio eletrônico; 

b) Final, completados os seis ou doze meses do início do desenvolvimento do projeto, sendo uma via impressa e uma via em meio eletrônico.
Capítulo IX
Da Divulgação
Art. 12 A divulgação de projeto e/ou grupo de estudo será feita por intermédio de:

I – Relatório Parcial, apresentado em reuniões trimestrais; 

II – Artigo (obrigatório) gerado durante o desenvolvimento do projeto;
III – Para os Grupos tipos 04 e 05  serão obrigatórios apresentação de relatórios parcial e final;

IV – É obrigatória a menção de créditos à FUNESO/UNESF em toda publicação resultante de projeto apoiado pela Instituição;
V - Colóquios para apresentação de projetos em andamento e concluídos.
Capítulo X

Da Certificação de Participação no Programa
Art. 13 Após avaliação do Relatório Final de Desenvolvimento de Projeto (incluindo apresentação do Formulário de Avaliação Final do Trabalho (Artigo) no caso de projeto na modalidade de Apoio à Consolidação de Grupos de Pesquisa e Grupo de Estudo) pelo CEP-FUNESO/UNESF, o participante receberá certificado contendo título, vigência e condição de participação (Orientador (Mestre ou Doutor), Pesquisador-membro (Técnico administrativo), Pesquisador-associado (Professores com Especialização) Aluno bolsista, Aluno voluntário).
Capítulo XI
Do Direito Autoral e de Propriedade Intelectual e de Patentes

Art. 14 O docente, discente e técnico-administrativo que ingressar no Programa do NUP, celebrará um contrato escrito próprio e inerente ao seu vínculo jurídico com a Instituição, no qual serão definidos e acordados entre as partes os termos sobre os direitos autorais, de propriedade intelectual e de patentes, resguardados os direitos morais estabelecidos no Art. 24 da Lei nº. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Altera, atualiza e consolida a legislação sobre Direitos Autorais e dá outras providências).
Capitulo XII
Da Estrutura Administrativa e Atribuições

 A estrutura administrativa  do Núcleo de Pesquisa-NUP compreende:

a) Coordenação Geral;

b) Secretaria Executiva;

c) Núcleo de Pesquisa-CEP;

d) Programa de Bolsas de Iniciação Científica-PIBIC;

c) Grupos de Estudos.

Atribuições do Coordenador Geral:

I -  Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias e coordenar os trabalhos;
II – Submeter a aprecição do Comitê de Ética-CEP os Projetos do NUP;
III – Coordenar os trabalhos do Comitê de Ética em Pesquisa;
IV – Coordenar os trabalhos do PIBIC e eventos científicos do NUP;
V – Representar o NUP/FUNESO/UNESF ou indicar representantes;
VI – Designar membros “ad hoc” para compor o Colegiado de avaliação de projetos;
VII – Elaborar o planejamento e a proposta anual do NUP
VIII – Elaborar e apresentar a Direção Geral da FUNESO/UNESF o relatório de atividades do exercício e o planejamento das atividades futuras;
IX – Propor normas administrativas e técnicas para o desenvolvimento do NUP

X – Administrar o NUP e tomar providências adequadas a execução das normas estabelecidas neste Regimento;

XI – Coordenar os grupos de estudo
Atribuições do Secretário Executivo:

I – Assessoramento à Coordenação Geral do NUP;

II – Recebimento, organização e encaminhamento dos Projetos de Pesquisa ao Comitê de Ética;

III – Digitação de Documentos;

IV – Emissão, recebimento e distribuição da correspondência;

V – Atendimento e orientação ao público;

VI – Elaboração de relatórios;

VII – Secretariar reuniões e eventos científicos;

VIII – Arquivamento de artigos científicos;
IX – Guarda dos Projetos de Estudos em andamento e finalizados;

X – Apoio à formação e consolidação aos Grupos de Estudos.

Atribuições do Secretário do PIBIC

I - I – Assessoramento à Coordenação do PIBIC;

II –  Recebimento, organização e encaminhamento dos Projetos de Pesquisa; 
III – Digitação de Documentos;

IV – Emissão, recebimento e distribuição da correspondência;

V –  Atendimento e orientação aos alunos de Graduação;

VI – Elaboração de relatórios;

VII – Secretariar reuniões e eventos científicos;

VIII – Arquivamento dos projetos;

IX – Encaminhamento, ao Setor Financeiro, dos alunos indicados para bolsas de iniciação científica;

X – Elaboração do Edital e formulários diversos;

Atribuições do Secretário do Comitê de Ética
I – Receber e distribuir os Projetos aos membros do Comitê de Ética para análise e parecer;

II – Fazer o check list e emitir o CAE dos projetos encaminhados ao CEP

II –  Guarda dos Projetos de Pesquisa com parecer do CEP; 
III – Digitação de Documentos;

IV – Emissão, recebimento e distribuição da correspondência;

V –  Atendimento e orientação aos alunos de Graduação;

VI – Elaboração de relatórios;

VII – Secretariar reuniões e eventos científicos;

VIII – Arquivamento dos projetos da Graduação;

IX – Cumprimento das Normas do Comitê de Ética;
X – Outras tarefas correlatas.

Das Disposições Gerais

Art. 15 Os casos especiais serão tratados pelos Diretores Geral e Acadêmico e pela Coordenação do Núcleo de Pesquisa da FUNESO/UNESF.
ANEXOS

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPEIROR DE OLINDA-FUNESO

UNIÃO DE ESCOLAS SUPERIORES DA FUNESO-UNESF

DEPARTAMENTO DE PÓS-GRADUAÇÃO PESQUISA E EXTENSÃO

NÚCLEO DE PESQUISA-NUP

FORMULÁRIO 1

	Número de inscrição (reservado ao Núcleo de Estudos) 


	Área (marcar com um X, entre parênteses)
(     ) Ciências Exatas & Tecnologia                  (      ) Educação Saúde                    (      ) Ciências Humanas

	Área específica

	I. TÍTULO DO PROJETO

	

	II – INTRODUÇÃO/JUSTIFICATIVA

	Indicar a problemática que gerou a pesquisa, justificando suas razões e indicar as contribuições para o curso de graduação onde será aplicado, suas possíveis relações com programas institucionais.

	

	III – OBJETIVOS

	Expressar de modo claro as finalidades do projeto de pesquisa considerando os objetivos específicos como parcela do objetivo geral.

	1. Objetivo Geral


	2. Objetivos Específicos


	IV – METODOLOGIA

	Inspirado na metodologia da pesquisa-ação, indicar os procedimentos a serem adotados e o plano para analisar os resultados da experiência, além do modo de atuação dos possíveis parceiros e contrapartidas, discriminando os envolvidos,quando for o caso.

	

	V – REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

	Autores consultados, conforme normas da ABNT.

	

	VI – CRONOGRAMA 

	Resumo das atividades

	1 -

	2 -

	3 -

	4 -

	5 -

	6 -

	7 -

	8 -

	9 -

	10 -

	

	

	

	                                            Cronograma de Execução (ano 2010)

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	VII – PREVISÃO DE DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO


	1. Material de consumo indisponível na unidade, necessário à viabilização do projeto

	A adquirir
	Financiador(es) (indicar parcerias e contrapartidas)
	Valor(es) em R$

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	Sub-total 1

	

	2 Equipamentos e Material Permanente


	A adquirir
	Financiador(es) (indicar parcerias e contrapartidas)
	Valores) em R$

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	Sub-total 

	3 Auxílio Financeiro a Estudantes


	Bolsistas
	Meses
	Valor Unitário
	Valor em R$     

	1.
	
	
	

	2.
	
	
	

	
	
	
	Sub-total 3

	
	

	1. Material de Consumo
	

	2. Equipamentos e Material Permanente
	

	3. Auxílio Financeiro a Estudantes
	

	Total Geral (R$)

	Local
	Data
	Assinatura do docente responsável

	
	               
/
/
	Assinatura da Coordenadoria de Graduação


FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE OLINDA-FUNESO

UNIÃO DE ESCOLAS SUPERIORES DA FUNESO-UNESF

DEPARTAMENTO DE PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO

NUCLEO DE ESTUDOS-NUP

FORMULÁRIO 2

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROPOSTA DE ATIVIDADE

	Número de inscrição:                                                                                 (reservado AO NUP)

	Centro:

	

	Título do Grupo de Estudo:

	

	

	

	Orientador:

	

	Discentes: (máximo de dez alunos)


	Nome:                                                 Telefone                                           e-mail

	1
2

3

4

5

6

7

8

9

10



	Observações:

	

	

	

	

	

	

	Local e data  

	

	Assinatura  do (s) Professor(a) Orientador(a)


COMITÊ DE ÉTICA
CALENDÁRIO  DE  REUNIÕES  ORDINÁRIAS  /  2010
	MÊS
	DATA
	DIA DA SEMANA
	HORÁRIO

	JANEIRO
	-
	Não houve reunião
	-

	FEVEREIRO
	-
	Não houve reunião
	-

	MARÇO
	-
	Não houve reunião
	-

	ABRIL
	 09.04.10
	sexta-feira
	16 horas

	MAIO
	14.05.10
	sexta-feira
	16 horas

	JUNHO
	18.06.10
	sexta-feira
	16 horas

	JULHO
	RECESSO
	RECESSO
	RECESSO

	AGOSTO
	06.08.10
	sexta-feira
	16 horas

	SETEMBRO
	17.09.10
	sexta-feira
	16 horas

	OUTUBRO
	22.10.10
	sexta-feira
	16 horas

	NOVEMBRO
	12.11.10
	sexta-feira
	16 horas

	DEZEMBRO
	10.12.10
	sexta-feira 
	16 horas


Olinda-PE, segunda-feira, 04 de janeiro de 2010.   

      Maria das Graças O. A. Da Silva                                     Iraquitan J. L. Ribeiro

                  Secretária Ad Hoc                                                        Coordenador

